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                                                               Cabo Frio, 20 de outubro de 2021. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 244/2021 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria da maioria dos vereadores que “Altera o inciso IV do art. 6º da Lei nº 2.905, 

de 7 de dezembro de 2017”, comunico que resolvi vetar totalmente o referido projeto, 

pelas razões especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V. Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 

 

GABINETE DO PREFEITO 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 244/2021 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de Lei 

de autoria da maioria dos vereadores que 

“Altera o inciso IV do art. 6º da Lei nº 2.905, 

de 7 de dezembro de 2017”. 

 

Não obstante reconhecer o mérito da iniciativa, vejo-me compelido a vetar 

integralmente o Projeto de Lei pelas razões a seguir expostas. 

 

A propositura em apreço tem por escopo introduzir alterações na legislação 

municipal referente ao Programa Municipal de Parcerias Público Privadas.  

 

Em que pese todo o reconhecimento que esse Legislativo detém na análise e 

produção legislativa, percebe-se vícios formais e materiais que maculam a proposta.  

 

Inicialmente, convém esclarecer que as Parcerias Público-Privadas constituem 

uma alternativa para se promover o desenvolvimento econômico, eficaz e produtivo, 

gerando melhorias, reforços na gestão e na qualidade aplicada ao serviço público. 

 

Voltar a ter um ritmo de crescimento econômico mais acelerado e ao mesmo 

tempo sustentável e equilibrado, constitui a meta principal e o compromisso deste 

Governo na condição de agente indutor das políticas públicas. 

 

Nesse sentido, o Poder Executivo Municipal, através dos órgãos competentes, 

vem buscando instrumentos adequados visando à captação de investimentos produtivos, 

capazes de promover a expansão e a melhoria das atividades econômicas.  

 

Dentro desse contexto, o Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas - 

PPP, instituído pela Lei nº 2.905, de 7 de dezembro de 2017, destina-se a promover, 

fomentar, coordenar, disciplinar, regular e fiscalizar a atividade de agentes do setor 

privado que, na condição de parceiros da Administração Pública, atuem na implementação 

das políticas públicas voltadas ao desenvolvimento do Município e ao bem-estar coletivo. 

 

Ocorre que a modificação que se pretende impor impede que seja objeto de 

parcerias público-privadas a exploração de bens públicos que já estejam sendo utilizados 

para atividades comerciais e sociais. 

 

Há que se dizer, neste ponto, que alteração do art. 6º da Lei nº 2.905, de 7 de 

dezembro de 2017 apresenta inconstitucionalidade formal e material absoluta, sendo 

prerrogativa do Chefe do Poder Executivo vetar o dispositivo que se apresente contrário 

ao ordenamento jurídico pátrio, uma vez que a Lei Orgânica Municipal assim estatui em 

seu art. 46, § 1º. 

 

A Constituição Federal prevê que a organização e a prestação dos serviços 

públicos municipais se dará diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, sem 

estabelecer qualquer distinção quanto aos segmentos da atividade pública. 
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Tal regramento encontra-se previsto no inciso V do art. 30 e no art. 175 da 

Constituição Federal, nos seguintes termos: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

 

................................................... 

 

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de 

concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse 

local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter 

essencial;” 

 

“Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, 

diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, 

sempre através de licitação, a prestação de serviços 

públicos. 

 

Parágrafo único. A lei disporá sobre: 

 

I - o regime das empresas concessionárias e 

permissionárias de serviços públicos, o caráter especial de 

seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições 

de caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou 

permissão; 

II - os direitos dos usuários; 

III - política tarifária; 

IV - a obrigação de manter serviço adequado.” 

 

Como se vê, a Constituição Federal não veda a contratação de PPP’s para a 

exploração de bens públicos que já estejam sendo utilizados para atividades comerciais e 

sociais. Dessa forma, não poderia lei local impor tal restrição, sob pena de afronta ao texto 

constitucional. 

 

A jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, em 

Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada pelo Tribunal Pleno, é pacífica sobre a 

inconstitucionalidade da limitação de contratação de PPP para serviços públicos em lei 

municipal, conforme demonstra o julgado a seguir transcrito: 

 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

VEDAÇÃO DA PERMISSÃO OU CONCESSÃO DOS 

SERVIÇOS LOCAIS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

E ESGOTO SANITÁRIO À INICIATIVA PRIVADA, OU 

SUA PRIVATIZAÇÃO. 

É inconstitucional o dispositivo da Lei Orgânica do 

Município de Santa Rosa que veda a permissão ou 

concessão dos serviços locais de abastecimento de água e 

esgoto sanitário à iniciativa privada, ou, ainda, sua 

privatização, porque incumbe ao Estado a prestação de 

serviços públicos, diretamente ou, através de licitação, sob 

regime de concessão ou permissão, devendo garantir a 
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qualidade da prestação do serviço, independentemente de o 

prestador fazer parte do poder público ou da iniciativa 

privada. 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. 

(Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70025695875, 

Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Alzir 

Felipe Schmitz, julgado em 25/05/2009).      

 

A esse respeito, cumpre consignar que as parcerias público-privadas são 

regidas pela Lei Federal nº 11.079/2004, que regulamentou, em parte, o art. 175 da Carta 

Magna. Tal normativa somente veda o instituto nas hipóteses do inciso III do seu art. 4º, 

ali definindo as atividades exclusivas do Estado, in verbis: 

 

“Art. 4º Na contratação de parceria público-privada serão 

observadas as seguintes diretrizes: 

I – eficiência no cumprimento das missões de Estado e no 

emprego dos recursos da sociedade; 

II – respeito aos interesses e direitos dos destinatários dos 

serviços e dos entes privados incumbidos da sua execução; 

III – indelegabilidade das funções de regulação, 

jurisdicional, do exercício do poder de polícia e de 

outras atividades exclusivas do Estado; 

IV – responsabilidade fiscal na celebração e execução das 

parcerias; 

V – transparência dos procedimentos e das decisões; 

VI – repartição objetiva de riscos entre as partes; 

VII – sustentabilidade financeira e vantagens 

socioeconômicas dos projetos de parceria.” (grifei e 

destaquei) 

 

 Assim, as únicas limitações à contratação de PPP’s estão elencadas na Lei Federal 

nº 11.079/2004, conforme trecho acima transcrito e destacado.  

 

 O dispositivo alterado também é contrário ao disposto na própria Lei Orgânica 

Municipal, que em seu art. 8°, assim dispõe: 

 

“Art. 8º Cumpre ao Município privativamente: 

.................................... 

XXIII - organizar e prestar, diretamente, sob o regime de 

concessão ou permissão, os serviços públicos locais, 

inclusive o de transporte coletivo, que tem caráter 

essencial, promovendo, também, os seguintes serviços: 

a) mercados, feiras e matadouros;  

b) construção e conservação de estradas e caminhos 

municipais;  

c) iluminação pública;” 
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É certo que alterações que se façam necessárias na prestação de serviços públicos 

devem partir do Poder Executivo, titular de iniciativas deste jaez, sob pena de macular o 

Princípio da Separação entre os Poderes, por inafastável acinte à autonomia do Executivo. 

 

As determinações constantes na propositura interferem de maneira direta no âmbito 

da gestão administrativa. A matéria disciplinada pelo Projeto de Lei encontra-se no âmbito 

dos serviços públicos do Município, cuja organização e funcionamento cabe ao Prefeito 

Municipal. 

 

O ato ora impugnado, de iniciativa parlamentar, é verticalmente incompatível com 

o nosso ordenamento constitucional por violar o princípio federativo e da separação de 

poderes.  

 

É ponto pacífico na doutrina bem como na jurisprudência que ao Poder Executivo 

cabe primordialmente à função de regulamentar os serviços públicos e organizar o 

funcionamento da administração pública municipal, que se revela em atos de 

planejamento, organização, direção e execução de tais atividades inerentes ao Poder 

Público. De outro norte, ao Poder Legislativo, de forma primacial, cabe a função de editar 

leis, ou seja, atos normativos revestidos de generalidade e abstração. 

 

Quando o Poder Legislativo, a pretexto de legislar, administra, editando leis de 

efeitos concretos ou que equivalem, na prática, a verdadeiros atos de administração, viola 

a harmonia e independência que deve existir entre os Poderes. 

 

Ao dispor sobre a normatização do que pode ser objeto de parcerias publico-

privadas, a propositura acaba regulando o uso de bens públicos - matéria de competência 

estrita do Poder Executivo Municipal - ferindo, deste modo, a autonomia administrativa do 

Executivo local.  

 

 Por fim, há que se consignar que a proposição contraria o interesse público, na 

medida em que impede que o Município busque alternativas mais eficazes, eficientes e 

com menor impacto no orçamento público para a execução dos serviços e manutenção dos 

bens públicos. 

 

            Desse modo, não pode prosperar o Projeto de Lei em tela, face à incongruência 

diante dos preceitos de ordem constitucional e legal ora apontados, o que lhe retira a 

possibilidade de ser transformado em lei, mediante sanção do Executivo, e de produzir os 

efeitos legais esperados. 

 

 

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 


